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SMART COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
ALEXANDRE DA COSTA PINTO, brasileiro, natural de Rio Branco, Estado do 

Acre, nascido em 09 de fevereiro de 1986, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, portador da cédula de identidade (RG) n.º 399545/SSP-AC e inscrito 

no CPF sob o n.º 842.436.862-20, filho de Mariano de Souza Pinto Neto e Raife Soares 

da Costa, residente e domiciliado na Avenida Guaporé, n.º 6035, Cond. Paris, Apto 01, 

Bairro Rio Madeira, cidade de Porto Velho, estado de Rondônia, CEP 76821-431. 

Único sócio da sociedade Empresária Limitada, que gira sob o nome empresarial 

de SMART COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede e foro na Rua da 

Beira, n.º 6591, sala B, Bairro Lagoa, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, 

CEP 76.812-003, com contrato social devidamente registrado e arquivado na Junta 

Comercial do Estado de Rondônia, sob NIRE n.º 11201056321, inscrito no CNPJ n.º 

45.784.825/0001-82, resolve, alterar o referido contrato social, mediante as Cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da empresa fica alterado para: 

• 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários; 

• 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas; 

• 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

• 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves; 

• 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário; partes e peças; 

• 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; 

• 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

• 73.19-0-02 - Promoção de vendas; 

• 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 

• 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 

• 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
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• 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 

• 46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos 

de telefonia e comunicação; 

• 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação; 

• 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

• 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

• 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 

• 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

não customizáveis; 

• 7733-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

• 61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações; 

• 73.19-0-01 - Criação estandes para feiras e exposições; 

• 73.19-0-03 - Marketing direto; 

• 73.19-0-04 - Consultoria em publicidade; 

• 47.42-3-00 Comércio varejista de material elétrico; 

• 47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente (materiais de construção básicos); 

• 46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

• 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 

• 46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 

• 47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

• 82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares;  

• 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais, sem operador;  

• 66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito; 

• 66.19-3-05 - Operadoras de cartões de débito; 

• 5229-0/99 atividades auxiliares dos transportes terrestres; 

• 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil quotas), no valor R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente integralizadas. Fica alterado a partir desta data para: R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais), divididos em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas 
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de R$ 1,00 (um real) cada, sendo o aumento no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais), devidamente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social após a integralização das novas quotas, fica 

distribuído conforme o demonstrativo seguinte:  

NOME DOS SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ % 

ALEXANDRE DA COSTA PINTO 1.200.000     R$ 1.200.000,00   100% 

TOTAL    1.200.000   R$ 1.200.000,00 100% 

 

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições, estabelecidas nos atos 

constitutivos da sociedade não alcançadas pelo presente instrumento particular, 

permanecem em pleno vigor. 

CLÁUSULA QUINTA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o 

contrato social com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: “SMART 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA” e é inscrita no CNPJ sob o n.º 

45.784.825/0001-82.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e foro à na Rua da Beira, n.º 6591, 

sala B, Bairro Lagoa, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, CEP 76.812-003. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade é: 

 

• 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários; 

• 33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas; 

• 45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

• 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves; 

• 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário; partes e peças; 

• 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; 
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• 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

• 73.19-0-02 - Promoção de vendas; 

• 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 

• 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 

• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 

• 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 

• 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 

• 46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos 

de telefonia e comunicação; 

• 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação; 

• 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

• 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

• 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 

• 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

não customizáveis; 

• 7733-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

• 61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações; 

• 73.19-0-01 - Criação estandes para feiras e exposições; 

• 73.19-0-03 - Marketing direto; 

• 73.19-0-04 - Consultoria em publicidade; 

• 47.42-3-00 Comércio varejista de material elétrico; 

• 47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente (materiais de construção básicos); 

• 46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

• 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 

• 46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 

• 47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

• 82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares;  

• 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais, sem operador;  

• 66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito; 
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• 66.19-3-05 - Operadoras de cartões de débito; 

• 5229-0/99 atividades auxiliares dos transportes terrestres; 

• 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 

mil reais) divididos em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas, no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente subscritos e integralizados, em moeda 

corrente e legal do País, assim distribuído: 

 

NOME DOS SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ % 

ALEXANDRE DA COSTA PINTO 1.200.000     R$ 1.200.000,00   100% 

TOTAL    1.200.000   R$ 1.200.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 24 de março de 2022 e 

seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade é administrada pelo sócio administrador 

ALEXANDRE DA COSTA PINTO, com os poderes e atribuições de administrador, 

autorizado o uso do nome empresarial, isoladamente, vedada, entretanto em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização de qualquer um dos sócios. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A ausência, falência ou morte de um dos sócios, 

não dissolverá a sociedade, que prosseguirá unicamente com o sócio remanescente, o qual 

passará a ser Sócio Administrador, e deverá indenizar os credores ou sucessores do sócio 

falecido ou retirante, pelo valor de suas quotas, com base na última alteração do Contrato 

Social registrado na Junta Comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio administrador ALEXANDRE DA COSTA 

PINTO, declara, sob as penas da lei que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (Art. 

1.011, 1º CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, Estado 

de Rondônia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

presente Ato Constitutivo com exclusão de outro, seja qual for ou vier a ser. 

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi 

lavrado, obrigam-se cumprir o presente contrato assinando-o via única destinada ao 

Registro e Arquivamento na Junta Comercial do Estado de Rondônia. 

Porto Velho–RO, 13 de dezembro de 2024. 

__________________________________________  

ALEXANDRE DA COSTA PINTO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SMART COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

84243686220
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